
07.05	 MAM DE LECOUNOSAS, SECOS, MOMOS, 129,3
DESCORTICADOS 00 2001205

07.05.1 ORAM Dl LWRIDESAS, SOCOS, DEHMILADDS; anon
DESCORTICADOS 00 PARTIDOS

07.05.1.00 ERVILEAS

07.05.1.090 00(0100060107:1
	 COTIA RAIAI: US$ 1.030.000,03

11.07	 MITO, 100411 1900905

11.07.0.01 050006 90100506 00000, iNCLoSIVE £000016 álin- QuOIA ANUAL: 10).0)3 IGNELALKs

JEIRA

16.01	 SALSICINS, 00011090665 SETIELSAHITS, DE CARME, DE
RUMOS 2500010009 05 00 005050

0619059000069000Nal GAME DE Ana INNIESTMAS
(pau ANUAL: 450 inIELAINS

630 690009000 07.7009 . 00OU CAINEDE AVES reertniCAS
GOMA ATUAL: 010 10000700(0

16.01.0.05 SAtSICRAS

16.02	 Mana PERAIACOES E COIEDWAs DE ENDRE 97 DE MO-
DOS afiESTITIIS

16.02.3	 DE 50I00

16.02.3.99 OS DOAIS
	 ÉNETA ANUAL: MO ICCIELAINS,

19.03	 POSSAS ADDEATICIAs

19.03.0.01 ?LASSAS ALDEMICIAS
	

9MIA AtuAL: 2.030 Toando:AS

19.08	 06100109 2€ TOARIA CRICIALIzADA, 00 05551000100
DE Escoram, leo Cai 05I000 CACAU DI Dum:

PRIMORCAO

20.02'	 LESOMiS E HORTALIÇAS POINOWES W OSIGERVADOS,Sel
0020006 05 00100Ano) ACITICO

20:02.1 TOI RECIPIENTES InnTICAMMTE nouDos

20.02:1.01 ME1101915, 100>05106000000200

20.02.2	 ACOILDICIORACCS 07 091905 RECIPIENTES

20.02.2.01 AIMMEAS, 1201150500059001

22.05	 VINHOS DE OVAs FRESCAS; MOSTO DE MS FREsCAS CONI
FatarACAO ARAMÁ cai ALÇOU. (DELIMITE AS

MISTELAS)
22.65.1	 9111100 DEITAS FRESCAS

REGIPIERIES Ninms 00 00 6065

IMOTA MEL 026 0000302900 0011 0 ITEM 20.02.
2.01:
- 101.05720 1 305105419.0590
- lAns DE 10.1E 20 KG: 903 11131Alas

EM 921950102410140500005 00200020 KG
AER. cana INTIME& IN) 11191 20.02.1.01

9.08.0.99 0520406 nanam
Lean ATUAL: 220 Taainam

Origtnal com Impressão Reduzida
-
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NAIADI TEDDLITO 006 000000.0
•

1917:1I	 PRODUTO 08501100 COES

22.05.1.10 MANADOS FINOS
22.05.1.11, 0311 1E090110000 DE ORIGEM E CONDICOEs REGOCIADAS

40 00.010

VIRDS TEMICS E BRAMCS, OVAM GUO)),,
630 .15 slIGUITEES GannedES:
1) CADIA "NA 75.000 00031.1 20 LOIS GAR
RAFAS 00 0,751.011051LDROS
2) 00070:0 915005) me uss 10,90 (DED DOIA
RES E Onera 0E00EA4C6) CAIXA te IIGGE
GARRAFAS DE 0,75 Line
3) , MARCA 900I0I9159 FOR Vila OU ADEGA DE
CRIGni
4) GRAU aroma) Ga, TORDU DE 11,5
GRAUS 0.9116 00 500001 .100100 S DE 11, ORAUs
P7019 00 9e1936.131987300 0 100007100' 0 tvDa
mi SE 03,09710 IMAATOE0S
5) KtIAÇÁO Atoam. 191 PES3/121TPATO 1000 002>
0IE0 DE 5,2 FARA OS vUAKe TINTOS, DE 6,7
FARA Os VIMES ~Coa
6) Net= VOIATIL 1917021A DE 1,30 GRA9AS FOR
LITRO EXÉRESSA /21 XECO hCMICO
70 7:5 51050055069 20096IMA UTILIZADAS NA EURO
ia& 0151000 REMI SER VITISVINITERAS
8) G1I0010IC010 DE (9UAL/ame Dern° PELO
~asma esrün annum to nus mem
50100 009116.QUAL Caere A VARIEDADE DE UvA ORE
DÉRIENKTUE UTILIZADA DA 0,021)010 99900000vinha

9) GARBAFAs CE GAIVenADE 9g0 57T059100 A
0,75 Lins
10) ENOMECHHIRO: tas 71e5.0590E005010
/Mana PAPA vines TINTOS
11) ETIWIMUS : DEVEM EM As MEUDDS ESPE
cIFICRedEs:
A) Time& REGIMI9MA
13) 16090 119000002605D) IRCARRAFALOR

_	 • ,

C) Arn DA COLHEITA
D)TIPO DE VINHO (BRANCO 00 TINTO)
E) 00090090 1191(110
FT GRAMA& A/£031MA
G) IN21~0 VARDMWL, >00020100 0010519 nA
DIGAR-sE CUM 0 Frerillat 105006 MIS DE
601 DA vtailtone MIMA: ESSA 040I000210
SERA ROTATIVA FARA 0 FIUDIDRT OU Engem
ÉOR

clASSIFICAGTO E0 sa,A A,1025'.
LDULEA NO PAIS lE ORDEM. any= 00005

EaS SE TRATE IE Tikveie DeLusiVAS PAPA
'A MOEU& SOPA ACEITA A cLASSI2IGN49
LUE ESTAMIEÇA O 6917>9I1713 Enge. OnME
TOM CO PAIS Emane=
110 GERTIFMAIO anaDAto PED oliomusb
ESTATAL amELTENIE DE l091011.10>0'06 011001.
09 70055 EnacrADMIA

A Secretaria -Geral da Associação será depositária do presente Protocolo, do
qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos signadérios.

EM FE DO Que, os respectivos Plenipotenciários subscrevem o presente 'Preto
colo na cidade de Montevidéu, aos vinte e sete dias do NOS de outebro . de mil no
vecentos e oitenta e nove, co um original nos idiomas portugues• é espre:hoi, Sen
do ambos os textos igualmente válidos.

Pelo Governo-da República Argentina:

Pelo Governo da Repúbllea Federativa do Brasil:

Montevideo, 31 de octubse de 1989

MaIla-85eher T. Bondanza

t0a8195s4ntonio Barbosa

Decreto n • 98.990 .do 02 de março	 de (000.

Dispõe sobre a execução da
Ata' de Retificação do Acor-
do de ComPleMentação Econó-
mica 059 12, entre o . Brasil
e a Argentina,

O Presidente da República, usan

do da . atribuição que lhe confere o art. 84, item IV, dg Constituição,
.Considerando que o Tratado de Montevideo, que criou a Associa

ção Latino-,Americana de Integração (ALADI), firmado Péle Brasil eR
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, atreves do
Decreto Legislativo 019 66, de 16 de novembro de 1981, Prevê, no seu
Artigo 7, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e'

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Argenti
na, com base no Tratado de Mohtevideu-80, assina ram, e 29 de março de
1989 1 em Montevideo, a Ata de Retificação do Acordo de Complementação
Económica 59 12, entre o Brasil e a Argentina,

DECRETA:
Art. 19 - A Ata de Retificação do Acordo de Complementação

Económica n9 12, entre o Brasil e a Argentina, apensa por cópia ao
presente Decreto, serã executada e cumprida tão inteiramente como no
le se contem, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de' sue publica
ção.

Brasília, em 02	 de	 marco	 de 1990;

1699 da Independencia e 1029 da Rep5b/ica.

JOSÊ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

ATA DE RETIFICAÇÃO.- Em 1)onteyid6u, nos quatorze dias , do mês de .0erço
de mil novecentos e eItenia e nove, esto Secretaria-Geral, em :the das
Iaculdades que lhe confore a Resolução 30 do Comitê do Rwireseficaniet
em seu artigo-primoiro, como depositária dos acordos e protocOlos subscri
tos pelos dovernos dos palies-Membros da Associação, e no estabe/ecide.
em seus artigos segundo, letra g),, e terceiro, /etre 	 foz

PRIMEIRO.- Que a Representação Permanente da Repúb/ica Argentina comunicou
a esta SecretarldGeral, 9.09:10619 da nota verbal no. C.R. 3M9, de , 3 de .
março de 1980, a constatação de uma omissão no Acordo de ComplementaçÃo
Económica no. 12, subscrito por seu Governo com o Governo da República
Federativa do Brasil em 9 de setembro de /9811, pelo qual eotieita uts.piotil
colo adicional ao mencionado Acordo para soluçionar a menCionhda ,seissão:

SEGUNDO.- Que, levando em conta o estabe/ocido pela Resolução 30 do Comité
de Representantes anteriormente mencionada, esta Secretaria-Cerol lavra
a presente Ata de Retificação.

TERCEIRO.- Que essa omissão evidencia a necessidade de incorporaram Anexo
I desse Acordo, referente ao "Universo de Bens A/imenticios /ndustrializA
doà" .os miúdos comestiveis classificados na subposição 02.01.2 ia NALADI,
negociades pe/os países signatários ao torcera "Lista Comum" de /tens
beneficiados peio programa de liberação do Acordo (Anexo al).

• ,	 -	 .	 .



02.01 CARNES E MUIDOS COMIIIVEIS DOS ANIMA/S CLASSIP/CADDS
NAS POSIOES 01.01 a 01.04, ARDAS /NCLUSIVE,FRESCOS,
REFRIGERADOS OU 'CONGELADOS
CARNES
DE VACUM
FRESCA OU REFRIGERADA,DESOSSADA
CONGELADA, DESOSSADA
DE OVINO
FRESCA OU REFRIGERADA
CONGELADA
DE CAPRINO
FRESCA OU REFRIGERADA

ONGELAOA
co SUIS()
FRESCA OU REFRIGERADA
CONGELADA

g gng
OS DEMA/S
DE ASNO
OS DEMAIS

02.01./
02.0/.1.00
02.01.1.03
02.01.0.04
02.01.1.10
02.01.1.11
02.0/./.12
02.01./.20
02.01.1.2/
02.01.1.22
0241.1.30
02.01.1.31
02.0/.1.32
02.01.1.40
02.01.1.41
02.0/.1.90
02.01.1.9/
02.01.1.99

SOMENTE DESOSSADA E CORTA-
DA gm PEDAÇOS

02.02 . . AVES DOMEST/US MORTAS 00000 MUDOS COMEST/VE/S
(COM EXCLUSÃO DOS FICADOS), PRESÇOS,BEFRIGERADOS'OU CONGELADOS

	

02:02.0.00	 CARNES
02.52

SOMENTE-DESOSSADA E CORTADA EM
DE TARTARUGA

FICADOS DE AVES, FROCOS, REFRIGERADOS:CONGELADOS,SALGADOS OU EM SALMOURA02.03.2	 SALGADOS OU EM SALMOURA02.03,2.01	 DE GANSO
02.03.2.99	 OS DEMA/S
02.04.	 OUTRAS CARNES E NU/DOS COMEST/VEIS,FRESCOS

REFR/GERADOS OU CONGELADOS02.04.1	 CARNES02.04.1.01	 DE BALEIA'
02.04.1.02	 DE COELHO
02.04.1.03

SOMENTE CORTA -
TADASM PEDAÇOS

PEDAÇOS.010

• SOMENTE.DESOSSADA E CORTADA CODECCIELHO . PEDAÇOS.
DE TARTARUGA

'?)`	 a 11 11 \':11 JE,q,
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QUARTO.- Que, tendo comunicado à Representação. Permanente da República
Federativa do Brasii, arravàs da nota no. SG-372/89, de 8 de março de

'1989, o pedido da Re p resentação Permanente da República Argentina, foi-
-lhe odrorgado um prazo de Ires dias Soeis persa apresentnçãó das Mujo
çóes . que conSidere conveniente fazei.

QUINTO.- Que, Cransc( . rrido o mencionado prazo e não tendo recebido objeção
alguma, esta Secretaria-Geral , procedeu a:

1) Acrescentar e rubricar na página 8 do texto original do Acordo, no
Anexe /, "Universo de Bens Alimentícios industrializados", a subposim50
02.01.2 da RALADO e a deserição do produto "Miúdos".

E, para que conste, esta Secretar1a-Geral lavra a presente Ata de
Retificação no lugar e data indicados, nos correapendentes originais nos
Idiomas português e espanhol, sendo anbos os textos isualmente válidos.

NALADI	 DESCR/ÇÃO

nAnoS
F/GADOS
L/NGUA
05 DEMAIS
AVES . DOMESTIÇAS MORTAS E SEUS NIUDOS COMESTIÇE/S
.(COM EXCLUSÃO DOS ricgoos), FRESCOS,REFRIGERADOSco' . 	CONGELADOS -
CARNES
£105000 DD AVES, rnccos, REFR/GERADOS,CONGEIADOS, TADA CM PEDAÇOSSALGADOS 00 . 00 SALmOURA
	 SOMENTE CERTA

SALGADOS OU EM SALMOURA
PC GANSO

02.03.2.09	 OS, DEMAIS
02•91,.	 OUTRAS OARNES E MUIDOS CDMEST/VEIS,FRESCOS

REFRIGERADOS OU CONGELADOS
02.04.1	 CARNES.

00 BALEIA'02.04.1,0/
02.04(1.02
02.04(1.03

ATA DE RETIFICAÇÃO.- Na cidade de Montevidéu, aos vinte e . nove dias do
min de março de mil novecentos e. oitenta e nove, esta Secretarla-Ceral,
es uso das ' faculdades que lhe confere e Resolução 30 do Comitê de Repre
sentantes touca artigo primeiro, coMo depositária dos acordos e primo
calas subscritos pelos Governes dos paises-membros da Associarão, e no
estabelecido em seus artigos segundo, letra g), e terceiro, letra i),
faz c:instar:

PRIMEIRO.- Que 00.1.4 de março de 1989 Cota Secretaria-Geral lavrou uma,
Ata de Retificação através da qual foi ajustado o textado Acordo de Com
plementeção E00n8mica no., 12, subscrito pelos Governos da República Ar-
gentina e da República Federativa do Brasil, acrescentando e rubricando
na página 8 do original do Acordo, Anexo I, "Universo-de Bens Alimenti-cios Industrializados . , a Subposição 02.01.2 da NALAD/ e a corresponden
te descrição do produtó .Miúdos".

SECUNDO.- Que, de conformidade coa a Nomenclatura utilizada pela Associa
çio (NALADI), essa Subposição desdobra-se nos 'Itens 02.01,2.01, 02.01.
2.02, 02.01.2.03 e 02.01.2,99,, pelo qual corresponde também acrescentar

ó" ' s 9xSo a que co refere á artigo primeiro da presente Ata.

1E0CE1110.--Qoe, dó acordo com o preceituado, esta Secretaria-Geral acres
Centa e ri:brita no rodapé da página 8 do texto original do mencionado
Acordo, Anexo I, .Universo de Bens Alimentícios industrializados", os se
Saiotes itens:

	

RALADO	 DESCRIÇÃO

	

02.01.2.01	 RABIO
	02.01.2.02	 FIlADOS
	02.01.2.03	 LINCOAS

	

02.01.2.99	 OS DEMAIS

E, para que conste, esta Secretaria- geral lavras presente Ata de
Retificação no lugar e data indicados. no g correspondentes originais nos
idiomas português eespanhol, sendo aMbos os textos igualmente válidos.

SAUD/	 DESCRIÇÃO

CARNES E MUIDOS COMETIVEIS DOS ANIMAIS CLASS/FICADOS
NAS'POSIOES 01.01 a 01.04, MOAS INCLUSIVE,FRESCOS,
REFRIGERADOS OU CONGELADOS02.01.0	 CARNES

02.014.00	 DE VACUM
02.01.1.03	 FRESCA OU REFRíGERADA,DESOSSADA
02.01.0.04	 CONGELADA, DESOSSADA
02.01.1.10	 DE OVINO02.01.1.11	 FRESCA OU REFRIGERADA
02i01,1.12	 CONGELADA
02.01.1.20	 DE CAPRINO02:01.1.21	 FRESCA OU REFRIGERADA
02.01.1.22	 CONGELADA

FUglrg11 REFRIGERADA
02.01.1.32	 CONGELADA
02.01.1.40	 DE CAVALO
02.01.1.41	 DE CAVALO
02.01.1.90	 OS DEMAIS
02.01.1.01	 DE ASNO
02.01.1.99	 OS DEMAIS
02.0/.2
02:01.2.01	 RABOS
02.0/.2.02	 FICADOS
02.01.2.03	 LINGUA02.01(2.90	 Os DEMAIS

DECRETO N9	 98.991, DE 02 DE	 MARCO	 DE 1990.

Dec/ara de interesse social, para fins re reforma agrá
ria, parte doo imóveis rurais denominados . FAZENDAS maPRAIADO e RONDA . , Situados no Município de Curitibanos,
Estado de'Santa Catarina, e dá oUtras 14rovidéncigs.

O Presidente da RepúbliCk no uso das atribuições que lhe coo
ferem os artigos 84, item IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos
artigos, 18 e 20, dalal n9 4.504, de 30 de noveffibro de 196 :4, e do,Decreto-lei 09, 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETAI	 •
Art. 19 - É declarada de interesse socia/, para fins de

reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras . a . , .b . , "é" e "cl.,
e 20, itens I e V, da Lei 09 4.504, de 30 de novembro de 1964,	 partedos imóveis rurais denominados .FAZENDAS DESPRAIADO e RONDA . , com a
área de 1.003,3500 ha (um mile trás hectares e trinta e cinco ares), si
tuados co Município de Curitibanos, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único Os imóveis a qüe se refere este artigo
tem o seguinte perímetro: partindo do marco 01, comum aos imóveis da In
dústria de Papel e Celulose Catarinense S.A. e de Ernesto Bernardoni,d
coordenadas UTM N= 6.994.820m e E= 545.900m, referidas ao MC 51980r,se
que pelo arroio Campo de Paio ou Governado dos MaCacoS,a jusante, cosi
frontando com o imóvel de Ernesto Bernardoni,Com distância de 2.2100
até 6 marco 01-02; deste, segue por linha seca, confrontando com o rema
neSeente de-Ana Goetten, com os seguintes azimutes e distâncias: 929 e
770m, até o . rdarco 03; 1919 e 9000, atõ o marco 04; 95930' e 500M, até o
marco 05; 1919 e 2.470m, até o marco 06, cravàdo á margemesquerda do
rio MaroMbas; deste, segue polo rio Marombas, a júsante, com distánéia
de 850m, até o marco 07, cravado à margem esquerda; deste, segue. poirlinhas secas, confrontando Com o reManescente de Alvino Goetten, com coseguintes azimutes e distãncias: 13930' e /.060m, áté - d marco 08; 2869 e
2.630m, até o marco 09; deste, segue por linha seca, confrontando com
o imóvel dg Atilio Goetten, com azimute de 19* e distância, de 2.570M,
até o marco 10; deste, segue por linha Seca, confrontande com o imóvel
da Indústria de Papel e Celulose Catarinense 0.0, com-os seguintes azi
mutea e distâncias: 7790 2200, até o maieó 11; 669.e 1.180m, até o mgFco 12; 91930' é 280m, até amarco 13; 769 e 150m, até. , o marco 14; 949 e
400m, até o marco 15; 89900' e distância de 130m, até o marco 01, ini
cio desta descrição. (Fontes de referència: Carta do Brasil - 	 FoliaE0.22-2-C-/ (Curitibanos), Esfola 1:100.000, ano 1973 - IBGE). 	 •

Art. 20 - Excluem-se dos efeitbs deste Decreto: a) os
semeventes, as mãquinas e os implementas agricolaS; é' h) as benfeitorias existentes nos imóveis referidoS noartigo anterior e pertencenteaos que serão beneficiados com g sua destinação.

Art. 30 - O Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação-dos imóveisrurais de que trata o presente Decreto, co forma prevista no Decre
to-lei n. 554, de 25 de abri/ de 1969.

blicação.	 Art. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua p2

020/.2.01
02.01.2.02
02.0/.2.03
02.01.2.99

•

02:o2.0.63:
02.0)

,SEP.L01

02.0/



02.01 CARNES E MUIDOS COMIIIVEIS DOS ANIMA/S CLASSIP/CADDS
NAS POSIOES 01.01 a 01.04, ARDAS /NCLUSIVE,FRESCOS,
REFRIGERADOS OU 'CONGELADOS
CARNES
DE VACUM
FRESCA OU REFRIGERADA,DESOSSADA
CONGELADA, DESOSSADA
DE OVINO
FRESCA OU REFRIGERADA
CONGELADA
DE CAPRINO
FRESCA OU REFRIGERADA

ONGELAOA
co SUIS()
FRESCA OU REFRIGERADA
CONGELADA

g gng
OS DEMA/S
DE ASNO
OS DEMAIS

02.01./
02.0/.1.00
02.01.1.03
02.01.0.04
02.01.1.10
02.01.1.11
02.0/./.12
02.01./.20
02.01.1.2/
02.01.1.22
0241.1.30
02.01.1.31
02.0/.1.32
02.01.1.40
02.01.1.41
02.0/.1.90
02.01.1.9/
02.01.1.99

SOMENTE DESOSSADA E CORTA-
DA gm PEDAÇOS

02.02 . . AVES DOMEST/US MORTAS 00000 MUDOS COMEST/VE/S
(COM EXCLUSÃO DOS FICADOS), PRESÇOS,BEFRIGERADOS'OU CONGELADOS

	

02:02.0.00	 CARNES
02.52

SOMENTE-DESOSSADA E CORTADA EM
DE TARTARUGA

FICADOS DE AVES, FROCOS, REFRIGERADOS:CONGELADOS,SALGADOS OU EM SALMOURA02.03.2	 SALGADOS OU EM SALMOURA02.03,2.01	 DE GANSO
02.03.2.99	 OS DEMA/S
02.04.	 OUTRAS CARNES E NU/DOS COMEST/VEIS,FRESCOS

REFR/GERADOS OU CONGELADOS02.04.1	 CARNES02.04.1.01	 DE BALEIA'
02.04.1.02	 DE COELHO
02.04.1.03

SOMENTE CORTA -
TADASM PEDAÇOS

PEDAÇOS.010

• SOMENTE.DESOSSADA E CORTADA CODECCIELHO . PEDAÇOS.
DE TARTARUGA
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QUARTO.- Que, tendo comunicado à Representação. Permanente da República
Federativa do Brasii, arravàs da nota no. SG-372/89, de 8 de março de

'1989, o pedido da Re p resentação Permanente da República Argentina, foi-
-lhe odrorgado um prazo de Ires dias Soeis persa apresentnçãó das Mujo
çóes . que conSidere conveniente fazei.

QUINTO.- Que, Cransc( . rrido o mencionado prazo e não tendo recebido objeção
alguma, esta Secretaria-Geral , procedeu a:

1) Acrescentar e rubricar na página 8 do texto original do Acordo, no
Anexe /, "Universo de Bens Alimentícios industrializados", a subposim50
02.01.2 da RALADO e a deserição do produto "Miúdos".

E, para que conste, esta Secretar1a-Geral lavra a presente Ata de
Retificação no lugar e data indicados, nos correapendentes originais nos
Idiomas português e espanhol, sendo anbos os textos isualmente válidos.

NALADI	 DESCR/ÇÃO

nAnoS
F/GADOS
L/NGUA
05 DEMAIS
AVES . DOMESTIÇAS MORTAS E SEUS NIUDOS COMESTIÇE/S
.(COM EXCLUSÃO DOS ricgoos), FRESCOS,REFRIGERADOSco' . 	CONGELADOS -
CARNES
£105000 DD AVES, rnccos, REFR/GERADOS,CONGEIADOS, TADA CM PEDAÇOSSALGADOS 00 . 00 SALmOURA
	 SOMENTE CERTA

SALGADOS OU EM SALMOURA
PC GANSO

02.03.2.09	 OS, DEMAIS
02•91,.	 OUTRAS OARNES E MUIDOS CDMEST/VEIS,FRESCOS

REFRIGERADOS OU CONGELADOS
02.04.1	 CARNES.

00 BALEIA'02.04.1,0/
02.04(1.02
02.04(1.03

ATA DE RETIFICAÇÃO.- Na cidade de Montevidéu, aos vinte e . nove dias do
min de março de mil novecentos e. oitenta e nove, esta Secretarla-Ceral,
es uso das ' faculdades que lhe confere e Resolução 30 do Comitê de Repre
sentantes touca artigo primeiro, coMo depositária dos acordos e primo
calas subscritos pelos Governes dos paises-membros da Associarão, e no
estabelecido em seus artigos segundo, letra g), e terceiro, letra i),
faz c:instar:

PRIMEIRO.- Que 00.1.4 de março de 1989 Cota Secretaria-Geral lavrou uma,
Ata de Retificação através da qual foi ajustado o textado Acordo de Com
plementeção E00n8mica no., 12, subscrito pelos Governos da República Ar-
gentina e da República Federativa do Brasil, acrescentando e rubricando
na página 8 do original do Acordo, Anexo I, "Universo-de Bens Alimenti-cios Industrializados . , a Subposição 02.01.2 da NALAD/ e a corresponden
te descrição do produtó .Miúdos".

SECUNDO.- Que, de conformidade coa a Nomenclatura utilizada pela Associa
çio (NALADI), essa Subposição desdobra-se nos 'Itens 02.01,2.01, 02.01.
2.02, 02.01.2.03 e 02.01.2,99,, pelo qual corresponde também acrescentar

ó" ' s 9xSo a que co refere á artigo primeiro da presente Ata.

1E0CE1110.--Qoe, dó acordo com o preceituado, esta Secretaria-Geral acres
Centa e ri:brita no rodapé da página 8 do texto original do mencionado
Acordo, Anexo I, .Universo de Bens Alimentícios industrializados", os se
Saiotes itens:

	

RALADO	 DESCRIÇÃO

	

02.01.2.01	 RABIO
	02.01.2.02	 FIlADOS
	02.01.2.03	 LINCOAS

	

02.01.2.99	 OS DEMAIS

E, para que conste, esta Secretaria- geral lavras presente Ata de
Retificação no lugar e data indicados. no g correspondentes originais nos
idiomas português eespanhol, sendo aMbos os textos igualmente válidos.

SAUD/	 DESCRIÇÃO

CARNES E MUIDOS COMETIVEIS DOS ANIMAIS CLASS/FICADOS
NAS'POSIOES 01.01 a 01.04, MOAS INCLUSIVE,FRESCOS,
REFRIGERADOS OU CONGELADOS02.01.0	 CARNES

02.014.00	 DE VACUM
02.01.1.03	 FRESCA OU REFRíGERADA,DESOSSADA
02.01.0.04	 CONGELADA, DESOSSADA
02.01.1.10	 DE OVINO02.01.1.11	 FRESCA OU REFRIGERADA
02i01,1.12	 CONGELADA
02.01.1.20	 DE CAPRINO02:01.1.21	 FRESCA OU REFRIGERADA
02.01.1.22	 CONGELADA

FUglrg11 REFRIGERADA
02.01.1.32	 CONGELADA
02.01.1.40	 DE CAVALO
02.01.1.41	 DE CAVALO
02.01.1.90	 OS DEMAIS
02.01.1.01	 DE ASNO
02.01.1.99	 OS DEMAIS
02.0/.2
02:01.2.01	 RABOS
02.0/.2.02	 FICADOS
02.01.2.03	 LINGUA02.01(2.90	 Os DEMAIS

DECRETO N9	 98.991, DE 02 DE	 MARCO	 DE 1990.

Dec/ara de interesse social, para fins re reforma agrá
ria, parte doo imóveis rurais denominados . FAZENDAS maPRAIADO e RONDA . , Situados no Município de Curitibanos,
Estado de'Santa Catarina, e dá oUtras 14rovidéncigs.

O Presidente da RepúbliCk no uso das atribuições que lhe coo
ferem os artigos 84, item IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos
artigos, 18 e 20, dalal n9 4.504, de 30 de noveffibro de 196 :4, e do,Decreto-lei 09, 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETAI	 •
Art. 19 - É declarada de interesse socia/, para fins de

reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras . a . , .b . , "é" e "cl.,
e 20, itens I e V, da Lei 09 4.504, de 30 de novembro de 1964,	 partedos imóveis rurais denominados .FAZENDAS DESPRAIADO e RONDA . , com a
área de 1.003,3500 ha (um mile trás hectares e trinta e cinco ares), si
tuados co Município de Curitibanos, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único Os imóveis a qüe se refere este artigo
tem o seguinte perímetro: partindo do marco 01, comum aos imóveis da In
dústria de Papel e Celulose Catarinense S.A. e de Ernesto Bernardoni,d
coordenadas UTM N= 6.994.820m e E= 545.900m, referidas ao MC 51980r,se
que pelo arroio Campo de Paio ou Governado dos MaCacoS,a jusante, cosi
frontando com o imóvel de Ernesto Bernardoni,Com distância de 2.2100
até 6 marco 01-02; deste, segue por linha seca, confrontando com o rema
neSeente de-Ana Goetten, com os seguintes azimutes e distâncias: 929 e
770m, até o . rdarco 03; 1919 e 9000, atõ o marco 04; 95930' e 500M, até o
marco 05; 1919 e 2.470m, até o marco 06, cravàdo á margemesquerda do
rio MaroMbas; deste, segue polo rio Marombas, a júsante, com distánéia
de 850m, até o marco 07, cravado à margem esquerda; deste, segue. poirlinhas secas, confrontando Com o reManescente de Alvino Goetten, com coseguintes azimutes e distãncias: 13930' e /.060m, áté - d marco 08; 2869 e
2.630m, até o marco 09; deste, segue por linha seca, confrontando com
o imóvel dg Atilio Goetten, com azimute de 19* e distância, de 2.570M,
até o marco 10; deste, segue por linha Seca, confrontande com o imóvel
da Indústria de Papel e Celulose Catarinense 0.0, com-os seguintes azi
mutea e distâncias: 7790 2200, até o maieó 11; 669.e 1.180m, até o mgFco 12; 91930' é 280m, até amarco 13; 769 e 150m, até. , o marco 14; 949 e
400m, até o marco 15; 89900' e distância de 130m, até o marco 01, ini
cio desta descrição. (Fontes de referència: Carta do Brasil - 	 FoliaE0.22-2-C-/ (Curitibanos), Esfola 1:100.000, ano 1973 - IBGE). 	 •

Art. 20 - Excluem-se dos efeitbs deste Decreto: a) os
semeventes, as mãquinas e os implementas agricolaS; é' h) as benfeitorias existentes nos imóveis referidoS noartigo anterior e pertencenteaos que serão beneficiados com g sua destinação.

Art. 30 - O Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação-dos imóveisrurais de que trata o presente Decreto, co forma prevista no Decre
to-lei n. 554, de 25 de abri/ de 1969.

blicação.	 Art. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua p2
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